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Segue resposta da Divisão de Materiais (DIMAT) e Diretoria de Gestão Compras e 
Licitação (DGCL) ao pedido de esclarecimento 0002(9), apresentado pela empresa 
Milanflex Industria e Comercio De Moveis e Equipamentos LTDA, 
CNPJ 86.729.324/0002-61: 
 

Em relação à solicitação nº 0002 - SEI nº 5911074 realizada pela empresa 
MILANFLEX, informamos que, conforme consta no item 2.5.3 do Anexo III 
do Edital, a garantia será prestada, "preferencialmente", por empresa 
credenciada pelo fabricante na Região Metropolitana de Belo 
Horizonte, logo, não se trata de uma obrigação ou condição necessária no 
que diz respeito à referida garantia. 

Ressalte, por fim, que a garantia poderá ser prestada pelo fabricante, desde 
que o custo recaia sobre a empresa contratada e não ao MPMG. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Lizziane de Souza Trindade  
 Pregoeira 

 

 

 


